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ASSUNTO:

•

PROBETr 0£ LEI MQ ̂ ^/83

INICIATIVA:

Ueroador €©Tàld.o

/ V-

HISTÓRICO:

Fixa numcrrs ans carms da municipalida»

do, ■ .

AUTU ACAO

Aos vinto nova dias do mês de agosto do ano, de

mil novecentos e oitenta e trãs autúo o pro joto

supra-citado e mais documentos que se seguem
\

Período da Presidência: 19B3 a 19 Rá

Presidente: Juagaz T« Matta'

Vice-Presidente: Pq Sscchin

r Secretário: Amâncio Taixoira

2°'Secretário: Solimar B, Patrício



Sala àas Ssssoe.ii,

■nübV\ca"dTPre3Tc!snlel
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

^£i Ns 8p/ia3.-
POU üKAKi MIO AL/P !

;  l

,/J / lúi ,o 1 - NÚMEROS AOS CARROS DA MUNICISala da. Se/soss. /.2^/,..6.^...l9 /.2$ )(J PALIDADE -

íiiib!'ica Uo J.''j'e3U!eiite ^
Arto 12 - Fica determinado que todos os carros que compõem a

frèta do Governo Municipal sejam numerados.

Art, 22 - A numeração devera obedecer aos princípios numerai
:ardinal.

Art, 3S - Os números deverão ser estampados de modo amplo nas
portas dos carros ( lado direito e esquerdo ).

Art, 42 - Esta Lei entra em vigor a partir desta data, ressaj.
vadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 29 de agosto de/1983,

GERA^^^RO
l/aifiador-PDS

3USTIFICATI\/A:

Objetivando facilitar o processo de identificação dos
carros pertencentes à Municipalidade ( governo municipal ), que
trafegam em nossa cidade e propriciando ao povo fiscalizar com

total isenção os carros, quer sejam automóveis, camionetas e c_a
minhoes, inclusive os novos carros que se incorporam a frota p_a
ra realizaçao de atividades do serviço publico.

Objetivando proporcionar melhor zelo por parte dos '
funcionários responsáveis pelos mesmos, bem como tornar-se in-'
dispensável que o espirito empreendedor de conservação das coi-
sas publicas também tornasse objeto de observação popular, sob'

A  A . ' • j. _i ' ~
a vigilância do povo sm consonância com os propositos dos orgaos
da administração municipal, GERALDO GIRO

Uereador-PDS

CM/cib,-



ESTADO DO ESPÍKITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PRPJETP OE LEI m 8n/a3.-

- FIXA NÚMEROS AOS CARROS DA MUNICJ_
PALIDADE -

Art, IQ - Fica determinado que todos os carros que compõem a

fròta do Governo Municipal sejam numeradcs,

Art, 20 - A numeração dewsra obedecer aos princípios numerai

^•^^rdinal»

Art, 50 - Os números deuerao ser estampados de modo amplo nas

portas dos carros ( lado direito e esquerdo )«

Art, 40 - Esta Lei entra em vigor a partir desta data, ressal

vadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 29 da agosto^^^^d^ 1983,

1/ ereador-PDS

3U3TIFICATIUA;

Objetivando Facilitar o processo da identificação dos

carros pertencentes a Municipalidade ( governo municipal ), que

trafegam em nossa cidade e propriciando ao povo fiscalizar com

total isenção os carros, quer sejam automóveis, camionetas e c_a

minhoes, inclusive os novos carros que se incorporam a frota p_a

ra realizaçao de atividades do serviço publico.

Objetivando proporcionar melhor zelo por parte dos '

funcionários responsáveis pelos mesmos, bem como tornar-se in-'

dispensável que o espirito empreendedor de conservação das coi-

sas publicas também tornasse objeto de observação popular, sob'

a vigilância do pnvo em consonância com os propositos dos orgãos

da administração municipal, GERALDP GIRP
l/ereadoííf-PDS

CM/cib.-



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PRnjCTP OE LlI m 80/83.-

- FIXA F^íÚFiERnS AHS CARROS DA MUNIC^I
PALIDADE -

Art. lü - Fica clatarrninadn que todos os carros que cnmpnam a

fròta do Governo Municipal sejam numerados.

Art. 20 " A numeração deverá obedecer aos princípios numerai
^^rdinal,

Art, 32 - Cs números deverão ser estampados de modo amplo nas

portas dns carros ( I.ado direito a esquerdo ),

Art, 42 "• Esta Lei entra em vigor a partir desta data, ressaJL

vadas as disposições em contrario.

Cr.lu das .í assrcs, 29 de agosto üb 1903,

GEí^^Qdr GIRO
Vereador-" PDS

3USTIF1CATIVA;

Pbjetivando facilitar o processo ds identificação dos

carros partancantes a Municipalidade ( rjovarno municipal ), que
trafenam em nossa cidade s propriciando ao povo fiscalizar corn

total isenção os carros ̂ quer sejam automrv/eis, camionerss a

minhoiS, inclusive ns novos carros que se incorporam a frota p_a

ra realização do atividades do serviço publico»

Objetivando proporcionar melhor zelo pnr parte dos '
funciono.rios responsáveis pelos meomns, bem como tornar-se iO""'

dispensável que n espirito empreendedor do conservação das coi"-
sas públicas também tornasse objeto de observação popular, sob'
a vigilância do povo em consonância com os propositos dos orgaos
da administração municipal, GERALDP GIRP

V s rcada?-PD5

CM/cib.-



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS E SERWIÇnS PÚBLICOS

PROJETO DE lei B^/sJ
INICIATIVA: Usrüador Geraldo ^iro .

RELATOR: \/nTRarinT TFipríi.q-in ^niiygi

PA RECER

Somos pola apeivaçao da Mataria.

Sala das Comissões, 05 do setembro de 1983,
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CÂMARA

estado do espírito santo

MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Jlj-STIOA a R.3DÁ0IOCOMISSÃO DE_

PROJETO DE__MÃ
INICIATIVA:

N" 80/83

RELATOR:. SLIli/niIO a ABRIS

Í1 .d- Jj 'h í5 Ti' "f f"\

^ natçfria <3' constitucional e legai..

n si-3 1? C B R

Hada tenros ía opor. Somos pela Aprovagao

Sala das gcaassoes. ie setemlnco d® 1983«
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